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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 02/2024 – Setor administrativo

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para aquisição de gêneros alimentícios. 

Senhor Presidente,

Venho,  através do presente,  solicitar  a Vossa Excelência a autorização para 
abertura de procedimento licitatório para a aquisição de gêneros alimentícios, visando 
atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Antonio  Olinto/PR,  conforme 
descritivo anexo, e, ato contínuo, requisitar junto ao Agente de Contratação/Pregoeiro e 
Equipe de Apoio a realização de providências para a compra dos produtos, se possível, 
na modalidade de dispensa de licitação.

 Sem  mais  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e  elevada 
consideração.

Antonio Olinto, 28 de fevereiro de 2024

Atenciosamente,

___________________________________
Juraci Ines Zalevski

Analista Administrativo

Ao Excelentíssimo Senhor
Jose Joarez Iusviaki
Presidente CMAO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

ANEXO I
DESCRITIVO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentício para copa e cantina 

PRODUTO QUANTIDADE

Açúcar refinado embalagem contendo 1 kg 18 unidades  

Adoçante líquido embalagem com 80 ml 05 unidades 

Suco de néctar que contém até 50% de suco ou 
polpa de frutas

80 unidades 

BISCOITO DOCE — Biscoito tipo 
amanteigada/sortida  embalagem contendo 500 
gramas

60 unidades 

BISCOITO SALGADO - embalagem contendo 500 
gramas

60 unidades 

Água s/ gás embalagem de 500 ml com ph acima 
de 8.

600 unidades 

Café em pó, 500 gramas, embalado à vácuo, 
torrado e moído – Tradicional – Qualidade Superior

70 unidades 

Erva mate embalagem contendo 1 kg 5 unidades 

ACHOCOLATADO EM PÓ Instantâneo, tradicional, 
embalagem contendo 1,2 Kg

7 unidades 

Leite de vaca, liquido, integral, pasteurizado, 
acondicionado em embalagem de 1 I.

36 unidades 

Caixinha de Chá 03 unidades

Biscoito Recheado vários sabores, 126g. 50 unidades

___________________________________
Juraci Ines Zalevski

Analista Administrativo

3



CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 

ESTADO DO PARANÁ 
Instalada em 24/10/1961 

 
 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 

 
 
Memorando n° 05/2024 – PRESIDENTE 
  
 

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para Aquisição de gêneros alimentícios 

para copa e cantina. 

 

ACOLHO a manifestação retro, DEFIRO a solicitação e AUTORIZO o 

processamento da mesma, observando-se toda a legislação pertinente, especialmente 

a Lei n° 14.133/2021 e Ato da Mesa 01/2023, inclusive no que se refere a modalidade 

de compra. 

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de 

Apoio para prosseguimento, nos termos da solicitação do setor interessado. 

 Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Jose Joarez Iusviaki 
Presidente CMAO 

 
 
 
 

Antonio Olinto, 7 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor 
Sergio Augusto dos Santos Removicz 
Agente de Contratações/Pregoeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Data da abertura: 07/03/2024.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina destinado a atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Antonio Olinto/PR.
DESCRIÇÃO: Conforme memorando n° 02/2024 – Setor administrativo, com deferimento 
do Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto/PR.
MODALIDADE: Contratação Direta Mediante Dispensa de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, I, da Lei nº. 14.133/2021; e Art. 55 do Ato da Mesa nº.
001/2023.
PRAZO: Imediato.
ORDENADOR DA DESPESA: Vereador Jose Joarez Iusviaki – Presidente da Câmara
Municipal de Antonio Olinto/PR.
ORIGEM DO RECURSO: Lei Municipal nº 979/2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA).
DOTAÇÃO: A ser verificada pelo setor contábil.

Autuação
Na  data  de  07/03/2024,  em  atenção  à  autorização  do(a)  Excelentíssimo(a)  Senhor(a) 
Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, autuo os presentes 
Autos.  Eu,  Sergio  Augusto  dos  Santos  Removicz Agente  de  Contratação/Pregoeiro  o 
escrevi e subscrevo.

______________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 7 de março de 2024

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 01/2024 – Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto:  Procedimento  licitatório  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  copa  e 
cantina.

Senhor Advogado.

Em atenção ao parágrafo único do Artigo 12 do Ato da Mesa nº 001/2023, que 
regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA) nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria o Processo Administrativo nº 02/2024 – 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2024.

Após ciência, favor devolver para os demais encaminhamentos.

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e  elevada 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Dr. 
Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 7 de março de 2024

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 02/2024 – Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto:  Procedimento  licitatório  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  copa  e 
cantina.

Senhor(a) Controlador(a) Interno

Em atenção ao parágrafo único do Artigo 12 do Ato da Mesa nº 001/2023,  que 
regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA) nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria o Processo Administrativo nº 02/2024 – 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2024.

Após ciência, favor devolver para os demais encaminhamentos.

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e  elevada 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Ilustríssimo Senhor(a) 
Juraci Inês Zalevski
Controlador(a) Interno(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 7 de março de 2024

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 01/2024 – Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto:  Procedimento  licitatório  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  copa  e 
cantina.

Senhor Advogado.

Em atenção ao parágrafo único do Artigo 12 do Ato da Mesa nº 001/2023, que 
regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA) nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria o Processo Administrativo nº 02/2024 – 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2024.

Após ciência, favor devolver para os demais encaminhamentos.

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e  elevada 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Dr. 
Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
CEP 83.980-000 – Rua Gasparina Simas Miléo, 269

                                              INSTALADA EM 24/10/1961
ESTADO DO PARANÁ

Memorando 01 /2024  Controle Interno 

Assunto : Resposta referente ao pedido constante no  Processo Administrativo n° 02/2024 -
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Prezado, 

   Atesto o recebimento e ciência  do Processo referente a Dispensa de Licitação 01/2024  para 

Aquisição  de gêneros para copa e Cantina. 

Atenciosamente, 

                                                                           Juraci Ines Zalevski 
                                                                            Controle Interno 

Ilustríssimo Senhor 
SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS REMOVICZ
Agente de Contratação/Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para o 
fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  copa  e  cantina,  conforme  condições  e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

2- DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Quantidade
01 Café torrado e moído, em pó homogêneo. Classificação: 

obrigatoriamente superior. Espécie: constituição de café
com  predominância  arábica,  blendado  com  cafés 
robusta/conillon. Sabor: razoavelmente característico.
Nota de Qualidade Global: nota de qualidade de 6,0 a 
7,2 pontos na escala de 0 a 10 para Qualidade Global. 
Embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijolinho), em 
pacotes  de  500  gramas,  contendo  data  de  fabricação, 
validade  e  lote  estampados  no  rótulo  da  embalagem. 
Prazo de validade:  com data de fabricação e validade 
igual ou superior a 11 (onze) meses, a partir da data de 
entrega  da  mercadoria.  O  produto  deverá  estar  em 
conformidade com o estabelecido pela Resolução RDC
nº 277 – ANVISA, de 22/09/2005.

70

Adoçante  dietético líquido.  Cada gota  contém 0,02kcal. 
Frasco com 100ml.

05

Açúcar refinado embalagem contendo 1 kg 18
Água mineral sem gás, 500 ML, PH igual ou superior à 8, 
modelo referência: Crystal ou similar.

600

Erva Mate Moída Grossa 1 Kg, modelo referência: Erva 
Mate Taquaral ou Polaca, ou similar.

05

Biscoito Recheado vários sabores, 126g. 50
Suco de néctar que contém no mínimo 50% de suco ou 
polpa  de  frutas,  sem  adição  de  açúcar  e  sem 
conservantes.

80

Biscoito  salgado  tipo  cream-cracker  Premium  sabor 
manteiga,  mínimo  350g,  com  data  de  fabricação  e 
validade mínima de 06 meses na data da entrega.

80

Biscoito tipo Maria ou Maizena. Produzido com farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, crocante, livre de 
gorduras trans, 350g, com data de fabricação e validade 
mínima de 06 meses na data da entrega.

30

Biscoito  tipo  rosquinha  de  coco.   Contendo  farinha  de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante livre 
de  gorduras  trans,  350g,  com  data  de  fabricação  e 
validade mínima de 06 meses na data da entrega.

30

Achocolatado em pó Instantâneo, tradicional, embalagem 
contendo 1,2 Kg gramas.

7
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Leite  de  vaca,  liquido,  integral,  pasteurizado, 
acondicionado em embalagem de 1 Litro.

36

Chá de (Tradicional) Caixa Com 15 Sachês 15 g 03

3- JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O objetivo da presente contratação é viabilizar a aquisição de  gêneros alimentícios 
para copa e cantina. 

4- CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo 
de  Referência,  de  forma  a  garantir  a  qualidade  dos  produtos  a  serem 
fornecidos.

4.2- Os produtos deverão ser entregue4s de acordo com a demanda da Câmara 
Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias após as solicitações;

4.3- O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a 
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta 
execução do contrato;

4.4- Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo 
de  Referência,  de  forma  a  garantir  a  qualidade  dos  produtos  a  serem 
fornecidos.

5- DA CONTRATAÇÃO

5.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
emitida a Nota de Empenho/Contrato.

5.2-  O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação,  para assinar  a  Nota de Empenho/Contrato sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesta Dispensa Eletrônica e Seus Anexos.

5.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade, a Administração poderá enviar a Nota de Empenho/Contrato, 
mediante correspondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

5.2.2 O prazo previsto para assinatura da Nota de Empenho/Contrato poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração.
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5.3- A assinatura da Nota de Empenho/Contrato, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

5.3.1- Aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
nº. 14.133/2021.

5.3.2- A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas 
nesta Dispensa Eletrônica e seus Anexos.

5.3.3- A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei.

Na assinatura da Nota de Empenho/Contrato será exigida a comprovação das 
condições
de habilitação e contratação, consignadas nesta Dispensa Eletrônica e Seus Anexos, 
que deverão ser  mantidas pelo fornecedor  durante a vigência do Contrato/Nota de 
Empenho.

6- DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente contratação.

7- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação  da  conformidade  dos  produtos  entregues,  de  forma  assegurar  o 
perfeito  cumprimento do ajuste. A verificação da adequação do fornecimento 
deverá  ser  realizada  com  base  nos  critérios  previstos  neste  Termo  de 
Referência.

7.2  O  fiscal  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos art. 125 
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3 O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das 
cláusulas contratuais, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e 
responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções 
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administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Fica designado (a) o/a servidor (a) Elida Garcia, para exercer a fiscalização 
e  o  acompanhamento  do  objeto  do  contrato,  nos  termos  disciplinados  nos 
artigos 7º e 117º caput da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a 
responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contrate ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

8- VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSAVÉL

Os  valores  a  serem  contratados  foram  estipulados  levando  em  conta  orçamentos 
coletados junto a empresa especializadas na área. 

9- DA FORMA DE PAGAMENTO

 O  pagamento  decorrente  do  fornecimento  do  objeto  desta  contratação,  será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do  fornecimento  destes,  após  a  apresentação  da  respectiva  documentação  fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o artigo 140, inciso II,  
alínea “b”, da Lei nº 14.133, de 2021.

10- DA RESPONSABILIDADE PELA ELABROAÇÃO DO TERMO REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente  Termo  de  Referência,  conforme  solicitação  descrita  no  memorando  n° 
02/2024, ocasião que requisito que o presente documento seja remetido à Comissão 
Permanente após a ciência e prévia aprovação deste termo de referência por membro 
da Comissão Permanente de licitação e fiscal do contrato. 

Elaborado em 7 de março de 2024

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

Visto,

___________________________________
Elida Garcia
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Fiscal do Contrato

Aprovo o Termo de Referência:

__________________________________
Jose Joarez Iusviaki

Presidente CMAO
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Antonio Olinto, 21 de março de 2024
.

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 03/2024 – Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Contratação de aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina.

Senhor Contador.

Em atenção ao requerimento para compra de aquisição de gêneros alimentícios para copa 
e  cantina,  Câmara  Municipal  de  Antonio  Olinto  (PR),  solicita-se  informar  a  respectiva 
dotação orçamentária bem como o saldo atualizado.

Preço médio obtido nas cotações: R$ 4.097,37.

Atenciosamente.

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Ilustríssimo Senhor
Cristiano Matheus Sabchuk
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 

CEP 83.980-000 – Rua Gasparina Simas Miléo, 269 

INSTALADA EM 24/10/1961 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Antônio Olinto, 03 de abril de 2024. 
 

Assunto: Indicação de rubrica orçamentária para aquisição de gêneros alimentícios 
para a Câmara Municipal. 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Objeto: Considerando o pedido, objetivando a verificação quanto a existência de dotação orçamentária e 
disponibilidade financeira, para aquisição de gêneros alimentícios, solicitado através do memorando n° 3/2024 do 
setor responsável, venho através deste emitir parecer acerca da disponibilidade financeira e dotação orçamentária 
para a referida aquisição. 
 
Estimativa de Valores: R$ 4.097,37 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO OLINTO 

ORGÃO: 01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 

UNIDADE: 001 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PROJ. /ATIV.: 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

DOTAÇÃO: 05 – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

RECURSO:  1001 – RECURSOS LIVRES   

Atenciosamente, 
 
 

______________________________ 
Cristiano Matheus Sabchuk   

Contador 
Câmara Municipal de Antônio Olinto 

 
Ao Exmo. Sr. 
JOSE JOAREZ IUSVIAK  
Presidente da Câmara Municipal de Antônio Olinto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados mediante Portaria n.º 
012/2023,  se  reuniram  na  presente  data  para  analisar  o  presente  processo 
administrativo  que  visa  a  contratação  de  empresa  para  aquisição  de  gêneros 
alimentícios para  atender  as  necessidades da Câmara Municipal  de  Antonio  Olinto 
(PR),  conforme  descrição  elaborada  na  solicitação  e  no  Termo  de  Referência  já 
juntados aos autos do processo.

I – Das Considerações

Foi solicitado pelo Setor administrativo através Memorando n° 02/2024, abertura 
do processo de contratação direta mediante dispensa de licitação para a aquisição de 
gêneros alimentícios,  a  qual  foi  autorizada através do  Memorando n°  05/2024 pelo 
presidente da Câmara e autuado pelo agente de contratação dia 07/03/2024.

Após  elaboração  e  aprovação  do  termo  de  referência  pelo  presidente  da 
Câmara, foi encaminhado a solicitação de preço para as empresas especializadas no 
ramo. Concluída a pesquisa e análise documental das exigências legais, o processo foi  
encaminho para o setor jurídico e contábil para parecer. 

Dito isto, resultou que a proposta comercial vencedora (ANEXO I), com o menor 
preço a empresa: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA – EPP.

I – Da Justificativa/Objetivo

O  presente  trâmite  administrativo  justifica-se  nos  moldes  elaborados  para 
contratação mediante compra direta,  dispensando-se procedimento licitatório visto o 
valor total ser inferior ao estabelecido no inciso II, do artigo 75 da Lei nº. 14.133/2021.

Destaca-se  que  o  referido  processo  está  sendo  realizado  de  modo  manual, 
dispensando o sistema eletrônico (considerado “preferencial”, mas não obrigatório, de 
acordo com o Parágrafo 3º  do Artigo 75 da Lei  nº.  14.133/2021),  pois  se trata  de 
aquisição de materiais de bens imóveis cujo fornecimento destes em caso de busca por 
fornecedores no mercado nacional  tornaria  a contratação demasiadamente onerosa 
devido ao deslocamento que seria necessário, tornando-se inviável, de modo que tal 
procedimento deve ser circunscrito ao mercado local. 

Frisa-se a estrita observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável, sendo processado e analisado em estrita conformidade com o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

princípio  da  legalidade  e  demais  princípios  inerentes  à  atividade  da  administração 
pública,  tais  como  impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  publicidade,  probidade 
administrativa e julgamento objetivo.

II - Do Parecer
Diante das considerações e análises feitas e relatadas acima, a presente Comissão 
emite  parecer  FAVORÁVEL  à  contratação  da  empresa  MERCADO  E  LOJA  BOM 
PRECO LTDA – EPP, pelo valor total de R$ 3.940,86 (três mil novecentos e quarenta e 
oitenta e seis centavos) para a  aquisição de aquisição de gêneros alimentícios nos 
moldes  descritos  junto  ao  Termo  de  Referência  e  Orçamento  apresentado  pelo 
fornecedor vencedor do processo.

Sendo  o  que  tínhamos  a  exarar,  ficamos  à  disposição  para  demais  informações 
pertinentes

Antonio Olinto, 3 de abril de 2024

_________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

_________________________________
Elida Garcia

Membro da Equipe de Apoio

__________________________________
Saulon Jose Neres dos Santos

Membro da Equipe de Apoio
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

ANEXO I

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

Objeto:  aquisição de gêneros alimentícios destinado a atender  as necessidades da 
Câmara Municipal de Antonio Olinto/PR.

Posição Fornecedor Valor total Situação
1º MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA – EPP R$ 3.940,86 Vencedor
2º FERNANDO RODRIGUES COMERCIO R$ 4.056,00
3º SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA R$ 4.087,66
4° CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA R$ 4.304,96

Valor total licitado R$3.940,86

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 
                                           ESTADO DO PARANÁ 
                                          Instalada em 24/10/1961 

Antonio Olinto, 4 de abril de 2024 

 

 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 

 

 

Empresa: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA – EPP, CNPJ: 78.135.373/0001-67 

Anexos: 

1- Cotação de preço  

2- Extrato das certidões 

3- Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

4- Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais 

5- Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas 

6- Consulta Regularidade do Empregador 

7- Certidão de Regularidade com os Tributos Municipais da sede 

8- Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

9- Contrato social 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

EMPRESA: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA - EPP CNPJ: 78.135.373/0001-67

 
Data emissão  Data de validade

Certidão Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União

08/03/2024 16/06/2024

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
Estaduais

08/03/2024 19/07/2024

Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT

08/03/2024 17/09/2024

Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF

27/03/2024 27/04/2024

Certidão de Regularidade com os 
Tributos Municipais da sede

08/03/2024 20/04/2024

Antonio Olinto, 21 de março de 2024

__________________________________

Saulon Jose Neres dos Santos
Membro da Equipe de Apoio
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA
CNPJ: 78.135.373/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:42:19 do dia 20/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2024.
Código de controle da certidão: 97D9.770D.A276.846B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033110285-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.135.373/0001-67
Nome: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA - EPP
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (21/03/2024 15:14:52)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 78.135.373/0001-67
Certidão nº: 19491271/2024
Expedição: 21/03/2024, às 15:24:25
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.135.373/0001-67, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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04/04/24, 10:17 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.135.373/0001-67
Razão

Social: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA EPP

Endereço: RUA REINALDO FIGUEIRA MACHIAVELLI 345 / CENTRO / ANTONIO
OLINTO / PR / 83980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2024 a 25/04/2024

Certificação Número: 2024032719382507895708

Informação obtida em 04/04/2024 10:17:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Nº 221 / 2024

MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários), até a presente data em nome de MERCADO E LOJA BOMPREÇO LTDA, 

CPF/CNPJ nº 78.135.373/0001-67, situado(a) no municipio de Antônio Olinto . 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 221/2024	

Código de Autenticidade: 24E35CDD91673ACAB9DDD8AE5C74CC6E                

Emitida em: 21/03/2024 Válida até: 20/04/2024       

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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21/03/24, 15:29 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

41
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 
                                           ESTADO DO PARANÁ 
                                          Instalada em 24/10/1961 

Antonio Olinto, 4 de abril de 2024 

 

 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 

 

 

Empresa: SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA, CPF/CNPJ nº 79.571.667/0003-66 

Anexos: 

1- Cotação de preço  

2- Extrato das certidões 

3- Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

4- Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais 

5- Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas 

6- Consulta Regularidade do Empregador 

7- Certidão de Regularidade com os Tributos Municipais da sede 

8- Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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CÂMARA     MUNICIPAL         DE ANTONIO     OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 

83.980-000 ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 
01/2024

EMPRESA: SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA, CPF/CNPJ nº 79.571.667/0003-
66

Data 
emissão

Data de 
validade

Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União

08/03/2024 21/08/2024

Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Estaduais

08/03/2024 INVÁLIDA

Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – 
CNDT

08/03/2024 17/09/2024

Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF

08/03/2024 06/04/2024

Certidão de Regularidade 
com os Tributos Municipais 
da sede

08/03/2024 20/04/2024

Antonio Olinto, 9 de abril de 2024.

Sergio Augusto dos Santos Removicz
Agente de Contratação/Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA
CNPJ: 79.571.667/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:57 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2024.
Código de controle da certidão: 53B0.0592.4164.6B4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.571.667/0003-66
Certidão nº: 19463077/2024
Expedição: 21/03/2024, às 13:36:22
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.571.667/0003-66, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/03/24, 13:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 79.571.667/0003-66
Razão

Social: JUVENAL OSTERNACK E CIA LTDA

Endereço: RUA JOAO SCHAFHAUSER 114 / CENTRO / ANTONIO OLINTO / PR /
83980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030819461523234429

Informação obtida em 21/03/2024 13:56:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Positiva de Débitos Nº 215 / 2024

MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU 

LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, 

taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), 

até a presente data em nome de SUPERMERCADO OSTERNACH LTDA, CPF/CNPJ nº 

79.571.667/0003-66, situado(a) no municipio de Antônio Olinto . 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

	

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 215/2024	

Código de Autenticidade: 3D638FD8F8F1D4E0FEF176E957644DA2                

Emitida em: 21/03/2024 Válida até: 20/04/2024       

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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21/03/24, 13:57 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 
                                           ESTADO DO PARANÁ 
                                          Instalada em 24/10/1961 

Antonio Olinto, 4 de abril de 2024 

 

 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 

 

 

Empresa: CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.495.215/0011-56 
 

Anexos: 

1- Cotação de preço  

2- Extrato das certidões 

3- Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

4- Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais 

5- Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas 

6- Consulta Regularidade do Empregador 

7- Certidão de Regularidade com os Tributos Municipais da sede 

8- Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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CÂMARA     MUNICIPAL         DE ANTONIO     OLINTO  
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 

83.980-000 ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 
01/2024

EMPRESA: CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) CNPJ: 10.495.215/0011-56

Data 
emissão

Data de 
validade

Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União

08/03/2024 27/04/2024

Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Estaduais

08/03/2024 INVÁLIDA

Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – 
CNDT

08/03/2024 17/09/2024

Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF

08/03/2024 10/04/2024

Certidão de Regularidade 
com os Tributos Municipais 
da sede

08/03/2024 20/04/2024

Antonio Olinto, 9 de abril de 2024.

Sergio Augusto dos Santos Removicz
Agente de Contratação/Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 10.495.215/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:01:47 do dia 29/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2024.
Código de controle da certidão: 99D9.5D89.B4C9.6B1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.495.215/0011-56
Certidão nº: 19484993/2024
Expedição: 21/03/2024, às 15:01:12
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.495.215/0011-56, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/03/24, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.495.215/0011-56
Razão

Social: CENTER SUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ME

Endereço: RUA EDGAR TRAIN SCHAFHAUSER 426 / CENTRO / ANTONIO OLINTO / PR
/ 83980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2024 a 10/04/2024

Certificação Número: 2024031218325017366827

Informação obtida em 21/03/2024 15:04:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Nº 219 / 2024

MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários), até a presente data em nome de CENTER SUL COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA, CPF/CNPJ nº 10.495.215/0011-56, situado(a) no municipio de 

Antônio Olinto . 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 219/2024	

Código de Autenticidade: 3CF9A2642F34B263EB26C6DF263FE8F5                

Emitida em: 21/03/2024 Válida até: 20/04/2024       

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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21/03/24, 15:08 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 
                                           ESTADO DO PARANÁ 
                                          Instalada em 24/10/1961 

Antonio Olinto, 4 de abril de 2024 

 

 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 

 

 

Empresa: FERNANDO RODRIGUES COMERCIO, CNPJ: 20.026.627/0001-29 
 

Anexos: 

1- Cotação de preço  

2- Extrato das certidões 

3- Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

4- Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais 

5- Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas 

6- Consulta Regularidade do Empregador 

7- Certidão de Regularidade com os Tributos Municipais da sede 

8- Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 

83.980-000 ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 
01/2024

EMPRESA: FERNANDO RODRIGUES COMERCIO, CNPJ: 20.026.627/0001-
29

Data 
emissão

Data de 
validade

Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União

08/03/2024 14/09/2024

Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Estaduais

08/03/2024 INVÁLIDA

Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – 
CNDT

08/03/2024 17/09/2024

Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF

08/03/2024 15/04/2024

Certidão de Regularidade com os
Tributos Municipais da sede

08/03/2024 20/04/2024

Antonio Olinto, 9 de abril de 2024.

Sergio Augusto dos Santos Removicz
Agente de Contratação/Pregoeiro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FERNANDO RODRIGUES COMERCIO
CNPJ: 20.026.627/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:11:16 do dia 18/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2024.
Código de controle da certidão: 1BB7.7D4D.9AD5.F8C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERNANDO RODRIGUES COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.026.627/0001-29
Certidão nº: 19479334/2024
Expedição: 21/03/2024, às 14:40:52
Validade: 17/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FERNANDO RODRIGUES COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.026.627/0001-29, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/03/24, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.026.627/0001-29
Razão

Social: FERNANDO RODRIGUES 06681741967

Endereço: ROD LAGOA DA RUZ SN ******** / LAGOA DA CRUZ / ANTONIO OLINTO
/ PR / 83980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2024 a 15/04/2024

Certificação Número: 2024031702112839109097

Informação obtida em 21/03/2024 14:58:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Negativa de Débitos Nº 216 / 2024

MUNICIPIO DE ANTONIO OLINTO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e 

Imobiliários), até a presente data em nome de FERNANDO RODRIGUES COMERCIO, 

CPF/CNPJ nº 20.026.627/0001-29, situado(a) no municipio de Antônio Olinto . 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 216/2024	

Código de Autenticidade: CC60EBE1AA729DA04EBAA5B9D684E515                

Emitida em: 21/03/2024 Válida até: 20/04/2024       

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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21/03/2024, 14:40 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO  
    Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000
                                           ESTADO DO PARANÁ
                                          Instalada em 24/10/1961

Antonio Olinto, 9 de abril de 2024

Processo Administrativo n° 02/2024
Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024

Memorando n° 07/2024 – Agente de contratações/Pregoeiro

Assunto: Procedimento licitatório para Aquisição de gêneros alimentícios

Senhor Advogado.

Diante  à  necessidade  descrita  no  Termo  de  Referência  e  documentos 
apresentados,  objetivando seu pronto atendimento,  solicito  a  elaboração de  PARECER 
quanto à legalidade e demais formalidades do presente processo administrativo.

Após ciência, favor devolver para os demais encaminhamentos.

Sem  mais  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e  elevada 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Sergio Augusto dos Santos Removicz 

Agente de Contratação/Pregoeiro

Ao Dr. 
Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado
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PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Setor administrativo 

ASSUNTO: Procedimento licitatório para aquisição de gêneros alimentícios. 

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta. Licitação dispensável 

para compras de pequeno valor, art. 75, II, §3º da lei 14.133/21. 

 

I.- RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo, 

iniciado pelo memorando n° 02/2024 do setor administrativo, que se trata de procedimento para 

aquisição de gêneros alimentícios destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Antonio Olinto. 

Foram apresentados 4 orçamentos de empresas do ramo, cujas descrições, 

quantidades e valores dos produtos estão pormenorizadas nos orçamentos. 

Em 03 de abril de 2024, fl. 26, o departamento de contabilidade informou existir 

dotação orçamentária para suportar a despesa com a aquisição para esta Câmara Municipal e, 

em 09 de abril, fl. 80, o processo foi encaminhado e recebido por este departamento jurídico para 

emissão de parecer. 

Verifica-se que o processo tramita na forma prevista no §3º do art. 75 da Lei 

14.133/21 no que diz respeito à hipótese de realização na forma manual. 

É o relatório, passo a opinar. 

 

II.- FUNDAMENTAÇÃO 

É sabido que, no Direito Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação, tanto 

para a aquisição de bens, quanto para que haja prestação de serviços em favor da Administração 

Pública, tendo como fundamento a norma constitucional, o art. 37, inc. XXI, in litteris: 

“Art. 37 - (…) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso) 

Como se vê, o art. 37, inc. XXI da Carta Magna estabelece a obrigatoriedade da 

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, 

este mesmo dispositivo legal reconhece a existência de exceções à regra ao realizar ressalvas 
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em casos específicos previstos na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Como dito, a dispensa é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 75 

da lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, tendo em vista que, como afirma 

o ilustre professor Marçal Justen Filho, “os custos necessários à licitação ultrapassarão os 

benefícios que dela poderá advir.” 

Assim, a doutrina justifica esta hipótese de dispensa de licitação pelo fato de que o 

custo de um procedimento licitatório é superior ao benefício que dele poderia ser extraído. 

A respeito do assunto, eis o magistério de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

“O reduzido valor do objeto a ser contratado colocaria em conflito o princípio da 

licitação e o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta 

auferível pela administração, decidindo o legislador, à vista do interesse público, pela 

prevalência do segundo.” 

Feitas estas considerações, é relevante realçar que as hipóteses de dispensa de 

licitação estão enumeradas no art. 75 da lei n° 14.133/21, que, entre outras, listou a seguinte 

hipótese: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: (…) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete 

mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 

compras; (valor atualizado pelo Decreto n° 11.317/2022) (...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Por esse prisma, o art. 24 – que excepciona a regra de licitar – normatiza, entre 

outras exceções, que compras e serviços com valor de até R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 

duzentos e oito reais e trinta e três centavos) são dispensáveis de licitação. 

No caso em apreço, o menor valor dos orçamentos apresentados é de R$ 

3.940,86,00, ou seja, valor aquém do limite legal para a obrigação de licitar. 
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Ainda, denota-se que, conforme justificativa apresentada, não houve divulgação nos 

meios eletrônicos, conforme permissivo legal estatuído no §3º do art. 75 da lei 14.133/21 acima 

transcrito.  

Portanto, verifica-se a subsunção da previsão legal acima transcrita ao objeto da 

contratação em comento, de maneira a ser permitida à Câmara Municipal de Antonio Olinto a 

contratação direta. Logo, entendo ser adequada a dispensa de licitação. 

No que diz respeito à formação do processo, na previsão expressa do art. 72 da Lei 

14.133/2021, há o rol de documentos que o devem instruir, e, nesse sentido, especialmente na 

fase em que o processo se encontra, verifica-se: 

a) Pedido de contratação do serviço ou aquisição do(s) produto(s) formalizando a 

demanda com a autorização da autoridade competente para deflagração do 

processo de compra, conforme exigido no art. 72, incisos I e VIII. Nesse processo 

não foi realizado o estudo técnico preliminar. Para atendimento do art. 18, II, da lei 

14.133/2021, consta de forma específica, a definição do objeto do certame por meio 

do termo de referência; 

b) Quanto a contratação, a despesa foi estimada, conforme exigido no art. 72, inciso 

II e art. 23, §1º, IV; 

c) A informação de dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 

contratação, cumprindo o art. 72, inciso IV da lei 14.133/2021; 

d) Na forma contida no mapa comparativo e parecer técnico, a empresa escolhida 

para a contratação foi a que apresentou o menor preço, cumprindo o art. 72, incisos 

VI e VII da lei nº 14.133/2021; e 

e) Quando do julgamento, as propostas válidas apresentadas devem ser analisadas 

considerando toda documentação de habilitação e qualificação, demonstrando que 

a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, conforme dispõe o art. 68, para atendimento do art. 72, inciso V, da lei 

nº 14.133/2021. 

Por último, convém salientar que além da eficácia do processo, a realização das 

publicações na forma apropriada também atende ao princípio da publicidade: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: (...) 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial.”  

A aquisição pode ocorrer sem a formalização de um instrumento contratual, com 

fundamento no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, que admite sua substituição por outros 
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instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço, hipótese verificada no presente processo. 

Atendidos os requisitos para a dispensa, há que se observar algumas exigências 

legais, sem, evidentemente, burocratizar a dispensa licitatória, considerando a justificativa 

apresentada, disponibilidade financeira, dotação e créditos orçamentários apropriados a 

consignar, levantamento de orçamentos diversos para a aquisição, documentação, entre outros 

requisitos elementares de um procedimento dessa natureza, que foram atendidos pelo que se 

observa do processo. 

Outrossim, em que pese a não obrigatoriedade de realização de contrato formal, haja 

vista a exceção legal contida no art. 95, §2º da lei 14.133/2021, poderá a administração, por sua 

conveniência e oportunidade, optar pela formalização de contrato. 

No caso de a autoridade competente optar pela contratação direta, RECOMENDA-

SE A CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR QUE APRESENTOU MENOR VALOR em 

orçamento, dentre aquele que apresentou as Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais 

e Municipais e bem como Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS e ao INSS e de Débitos 

Trabalhistas válidas. 

Ademais, é necessário juntar Declaração atestando o cumprimento do previsto no 

art. 7°, inc. XXXIII, da CRFB e cópia do Contrato Social da empresa vencedora, com suas 

alterações. 

Outrossim, verifica-se a existência de 2 erros materiais, a saber, a) na fl. 5, consta 

como origem do recurso a Lei Municipal n° 979/2022 (LOA 2023), sendo que deveria constar a Lei 

1.030/2023 (LOA 2024); e b) na fl. 27, o parecer técnico do agente de contratações se refere, no 

segundo parágrafo do tópico “da justificativa/objetivo” a contratação de “materiais de bens 

imóveis”, sendo que o caso dos autos é de aquisição de gêneros alimentícios, sendo que ambos 

são passíveis de saneamento. 

 

III.- CONCLUSÃO 

Assim, pelo que foi exposto, considerando o caso em tela, adotadas as providências 

assinaladas, A LICITAÇÃO É DISPENSÁVEL nos termos do art. 75, II, §3º da lei 14.133/2021, 

desde que observadas as considerações formuladas neste parecer, cabendo a autoridade 

competente analisar a conveniência e oportunidade e decidir pela contratação direta ou realizar 

licitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Antonio Olinto, 10 de abril de 2024. 

Luis Gustavo Camargo de Oliveira 

Advogado 
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Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
Diante dos documentos acostados no Processo Administrativo n° 02/2024 – Compra 
Direita por Dispensa de Licitação n° 01/2024, inclusive Termo de Referência e pareceres 
emitidos pelo Agente de Contratação/Equipe de Apoio e Setor Jurídico, estando em 
conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo 
para contratação direta por dispensa de Licitação, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei n°. 
14.133/2021; e Artigo 55 do ato da mesa n°. 001/2023, no valor total global de R$ 
3.940,86 (três mil novecentos e quarenta e oitenta e seis centavos), à empresa MERCADO 

E LOJA BOM PRECO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 78.135.373/0001-67, com 
sede à Rua Reinaldo Machiavelli, n° 345, Antonio Olinto, Estado do Paraná, CEP: 83900-
000 – referente à contratação de: gêneros alimentícios. 
 
 

Antonio Olinto, 10 de abril de 2024 
 
 
                                                            

José Joarez Iusviaki 
Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR) 

85



CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO   

Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 

ESTADO DO PARANÁ 

Instalada em 24/10/1961 

 
 

Processo Administrativo n° 02/2024 

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2024 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE PROCESSO COMPRA DIREITA POR 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

 
 
Referente: Processo Administrativo n°. 02/2024 – Dispensa n°. 01/2024. 
Contratante: Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR) 
Contratada: MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA – EPP 
Objeto: Contratação direta de Pessoa Jurídica para o fornecimento de: gêneros 
alimentícios. 
Base Legal: Artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/2021; e Artigo 55 do ato da mesa n°. 001/2023 
Prazo: O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias, contados da data da confirmação do 
recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado, a pedida justificado pela 
CONTRATADA, a critério da Administração. 
Dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÃO: 05 – 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Foro: Comarca de Antonio Olinto/PR. 
 
 
 

Antonio Olinto, 10 de abril de 2024 
 
 
                                                            

José Joarez Iusviaki 
Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR) 

86



87



88



89



N O T A  D E  E M P E N H O

Estado do Paraná  - 02.394.406/0001-21

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO

Rua Gasparina Simas Milléo         Centro       (42 )3533-1517     -  CEP 83980-000

Nº do Empenho: 44 / 2024 Ordinário 18/04/2024Data:

Dotação Inicial
50.000,00

Saldo Anterior Valor Saldo Atual
3.940,86 46.059,14

01.

01.001.

01.031.0001.2.001.

3.3.9.0.30.00.00.

Processo..............:

Tipo de Licitação: 

Nº Licitação.........: 1/2024

1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Orgão:

Unidade:

Prog. Trabalho:

Elemento Desp.:

F.  de Recurso: 

Proc. Dispensa

Página   1 / 2

07 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA12Desdobramento: 

Reduzido:

0/2024

5 Data Licitação: 10/04/2024

1001

50.000,00

Área Atuação:

Compras/serviçosTipo Despesa: 

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção de Atividades Legislativas

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

LEGISLATIVO MUNICIPAL

C.N.P.J.:

Endereço:

Credor:

Residencial: R REINALDO FIGUERA MACHIAVELLI, 345, ***,  -  -  C.E.P. 83980000  -  ANTÔNIO OLINTO  -  PR

78.135.373/0001-67 Insc. Est.:

200075 - MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA

Aquisição de generos alimentíciosJustificativa:

ESPECIFICAÇÃOUNQTDITEM VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

1.189,300016,990070,000 CAFÉ  EM  PÓ  COM  500  GRAMASPCT1

24,95004,99005,000 ADOÇANTE  LÍQUIDOUN2

89,82004,990018,000 AÇUCAR  EM  PÓ  REFINADOKG3

600,00001,0000600,000 AGUA  MINERAL  DE  510  MLUN4

64,950012,99005,000 ERVA  MATE  1  KGUN5

199,50003,990050,000 BISCOITO  RECHEADO  160  GRAMASPCT6

559,20006,990080,000 SUCO  CONCENTRADO  DE  FRUTASLTR7

479,20005,990080,000 BISCOITO  SALGADO  AGUA  E  SALPCT8

179,70005,990030,000 BOLACHA  DE  MAISENAPCT9

149,70004,990030,000 BISCOITO  DOCE  TIPO  ROSQUINHA  DE  COCOPCT10

209,930029,99007,000 ACHOCOLATADO  EM  PÓ  INSTANTANEOPCT11

179,64004,990036,000 LEITE  LONGA  VIDALTR12

14,97003,00004,990 CHA  EM  SAQUINHOSCX13

IMPORTA O PRESENTE EMPENHO DO VALOR DE : três mil novecentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos

Total Retenções: Total Liq. Empenho: 3.940,860,00

Cristiano Matheus Sabchuk

Contador

IVAN CASAGRANDE

Contador

José Joarez Iusviaki

Presidente
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Estado do Paraná  - 02.394.406/0001-21

CAMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO

Rua Gasparina Simas Milléo         Centro       (42 )3533-1517     -  CEP 83980-000

Nº do Empenho: 44 / 2024 Ordinário Data: 18/04/2024

Elemento Desp.:
F.  de Recurso: 

Prog. Trabalho:

Unidade:

Orgão: 01.

01.001.

01.031.0001.2.001.

3.3.9.0.30.00.00.

Recursos do Tesouro (Descentralizados)1001

Nº Licitação.........: 1/2024

Proc. DispensaTipo de Licitação: 

0/2024Processo..............:

Dotação Inicial
50.000,00

Saldo Anterior Valor
3.940,86 46.059,14

Saldo Atual

Página   2 / 2

QTD ESPECIFICAÇÃO VLR. UNITÁRIO VLR. TOTALITEM

Desdobramento: 07 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA12

UN

Data Licitação: 10/04/2024
1001

50.000,00

Área Atuação:

Tipo Despesa: Compras/serviços

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção de Atividades Legislativas

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

LEGISLATIVO MUNICIPAL

C.N.P.J.:

Endereço:

Credor:

Residencial: R REINALDO FIGUERA MACHIAVELLI, 345, ***,  -  -  C.E.P. 83980000  -  ANTÔNIO OLINTO  -  PR

78.135.373/0001-67 Insc. Est.:

200075 - MERCADO E LOJA BOM PRECO LTDA

IMPORTA O PRESENTE EMPENHO DO VALOR DE : três mil novecentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos

Total Retenções: Total Liq. Empenho: 3.940,860,00

Cristiano Matheus Sabchuk

Contador

IVAN CASAGRANDE

Contador

José Joarez Iusviaki

Presidente
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